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ATA DE REUNIÃO DO EDITAL Nº 2296/2014 
 
 
          Aos vinte e dois (22) dias do mês de Maio do ano de Dois Mil e Quatorze (2014), na 
Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 17.767/2014, para procederem a 
abertura dos envelopes relativos ao Edital nº 2296/2014 (Tomada de Preços), que tem 
como Objeto a Contratação de Empresa para execução dos serviços de Implantação de 
Academia de Saúde ao Ar Livre no Parque Olímpico, bem como ao Parecer Técnico 
emitido pela Secretaria de Município de Planejamento e Meio Ambiente, através do 
Arquiteto Sr. Pacífico José de Vargas e do Engenheiro Civil Sr. Pompeu M. Freitas. 
Quando da abertura da proposta financeira da Empresa CONSTRUTORA CONTAGE 
LTDA, verificou-se que o valor de R$ 135.818,37 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos e 
dezoito reais e trinta e sete centavos), encontrava-se bem acima do valor orçado pela 
Administração (R$ 106.108,10), razão pela qual, esta Comissão decidiu pela solicitação de 
Parecer dos profissionais responsáveis pela elaboração do Projeto para certificar-se acerca 
da compatibilidade do valor ofertado para com os preços de mercado.  Solicitado o Parecer, 
os profissionais manifestaram-se através de fls. 139 dos autos, informando que o valor 
apresentado pela Empresa encontra-se acima dos preços praticados no mercado, sobretudo 
com relação aos serviços previstos através dos itens 01 ao 12 da Planilha Orçamentária. 
Assim sendo, esta Comissão decidiu pela DESCONSIDERAÇÃO da referida proposta e 
utilizando-se das prerrogativas do Artigo 48, § 3º da Lei 8.666/93, conceder o prazo de 8 
(oito) dias úteis, a contar do recebimento da presente Ata, para que a Empresa 
CONSTRUTORA CONTAGE LTDA apresente nova proposta e planilhas de preços em 
valor inferior ao ora ofertado para análise desta Comissão. A não apresentação de nova 
proposta dentro do prazo previsto, acarretará na não homologação da presente Licitação. 
Como nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por todos assinada. 
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